
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  ao

Objetivo 10 do Anexo do Projeto de Lei.

Art.1° Acrescente-se nova estratégia ao Objetivo 10 do Anexo do Projeto de Lei, com

a seguinte redação:

“Estratégia 10.XX.  Considerar,  nas políticas públicas de jovens e adultos,  as

necessidades dos idosos, com vistas à promoção de políticas para a superação do

analfabetismo,  ao  acesso  a  atividades  recreativas,  culturais  e  esportivas,  à

implementação de programas de valorização e compartilhamento dos conhecimentos e

experiência dos idosos e à inclusão da discussão sobre a questão do envelhecimento

com dignidade.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A  inclusão  específica  dos  idosos  nas  políticas  de  EJA  corrige  uma  invisibilidade

histórica,  garantindo  que  as  ações  educacionais  contemplem  suas  necessidades

particulares. Ao propor atividades recreativas e culturais, além da valorização de seus

saberes,  a  estratégia  reconhece  a  educação  na  velhice  como  direito  permanente,

combatendo estereótipos etários e promovendo envelhecimento ativo, em sintonia com

o Estatuto do Idoso e com as políticas de educação ao longo da vida.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, 16 de Maio de 2025

Deputada Sâmia Bomfim
PSOL/SP

*C
D2

55
30

26
85

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sâmia Bomfim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255302685600

EM
C 

n.
12

43
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

05
/2

02
5 

19
:2

8:
54

.0
13

 - 
PL

26
14

24
EM

C 
12

43
/2

02
5 

PL
26

14
24

 =
> 

PL
 2

61
4/

20
24


